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Moção nº 002/11 
A R L IN D O  A L V E S D E  SO U SAA R L IN D O  A L V E S D E  SO U SAA R L IN D O  A L V E S D E  SO U SAA R L IN D O  A L V E S D E  SO U SA     

    
    

R E G ISTR AR E G ISTR AR E G ISTR AR E G ISTR A      V O TO V O TO V O TO V O TO          D E D E D E D E     CO N G R A TU L A ÇÕ E S E  CO N G R A TU L A ÇÕ E S E  CO N G R A TU L A ÇÕ E S E  CO N G R A TU L A ÇÕ E S E  
A P L A U SO S A O  2º TE N E N TE  P M  V A L M IR  D IO N ÍSIO , A P L A U SO S A O  2º TE N E N TE  P M  V A L M IR  D IO N ÍSIO , A P L A U SO S A O  2º TE N E N TE  P M  V A L M IR  D IO N ÍSIO , A P L A U SO S A O  2º TE N E N TE  P M  V A L M IR  D IO N ÍSIO , 
P E L A  M E R E CID A  P A SSA G E M  P A R A  A  R E SE R V A  D A  P E L A  M E R E CID A  P A SSA G E M  P A R A  A  R E SE R V A  D A  P E L A  M E R E CID A  P A SSA G E M  P A R A  A  R E SE R V A  D A  P E L A  M E R E CID A  P A SSA G E M  P A R A  A  R E SE R V A  D A  
P O L ÍCIA  M IL ITA R  R O D O V IÁ R IAP O L ÍCIA  M IL ITA R  R O D O V IÁ R IAP O L ÍCIA  M IL ITA R  R O D O V IÁ R IAP O L ÍCIA  M IL ITA R  R O D O V IÁ R IA     
  
  
R equerem os à M esa,ouvido o plenário e cum pridas 

as form alidades regim entais seja inserido na A tade nossos trabalhos, voto de congratulações 
ao 2222 º Tenente PM  V alm ir D ionísioº Tenente PM  V alm ir D ionísioº Tenente PM  V alm ir D ionísioº Tenente PM  V alm ir D ionísio, pela m erecida passagem  para a  R eserva da Polícia 
M ilitar R odoviária. 

O  trabalho realizado pelo 2º Tenente PM  V alm ir 
D ionísio tem  que ser aplaudido, por se tratar de um a pessoa que am ou sua profissão, 
atuando da m elhor form a possível, zelando pela segurança de nossa cidade. 

Com o Policial M ilitar R odoviário, dem onstrou a 
sua dedicação e preocupação, tratando com  m uita responsabilidade a  todos os assuntos 
pertinentes ao seu  cargo. 

M otivo pelo qual, não poderíam os deixar de 
m anifestar esta justa e m erecida hom enagem  a este valoroso Policial M ilitar, pelo m uito que 
realizou.  

A proveitam os a oportunidade para tam bém  
expressarm os os nossos m ais sinceros agradecim entospela sua busca incessante por m elhorias 
e benefícios na área de Segurança Pública para a nossa com unidade. 

À  vista do exposto, aCâm ara M unicipal de A ssis, 
através dos legítim os representantes da com unidade,congratula-se com  o 2º Tenente PM  2º Tenente PM  2º Tenente PM  2º Tenente PM  
V almV almV almV alm ir D ionísio  ir D ionísio  ir D ionísio  ir D ionísio  e o aplaude efusivam ente pela m erecida passagem  para a R eserva da 
Polícia M ilitar Rodoviária. 

Q ue do deliberadoseja dado ciência ao 
hom enageado, m anifestando o reconhecim ento do L egislativo M unicipal e os nossos desejos 
de m uito sucesso na nova cam inhada. 

 SA LA  D A S SE SSÕE S SA LA  D A S SE SSÕE S SA LA  D A S SE SSÕE S SA LA  D A S SE SSÕE S, 31 de janeiro de 2011.    
    
    
    
A R L IN D O  A L V E S D E  SO U SAA R L IN D O  A L V E S D E  SO U SAA R L IN D O  A L V E S D E  SO U SAA R L IN D O  A L V E S D E  SO U SA     
               V ereador –  D E M  
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